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ASSUNTO:  RESPOSTA À PERGUNTA N.º 4879/XI/1ª  

  

 

Encarrega-me o Ministro dos Assuntos Parlamentares de enviar cópia do 

ofício n.º 5091 de 27 de Outubro do Gabinete do Senhor Ministro da 

Administração Interna, sobre o assunto supra mencionado. 

   

      

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

O Chefe do Gabinete 

 
Luís Guimarães de Carvalho 
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MINISTERIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

GABINETE DO MINISTRO 

Sua Referência: 

Exmo. Senhor 
Chefe do Gabinete 
de S. Exa. o Ministro dos 
Assuntos Parlamentares 
Palácio de S. Bento 
1249-068 LISBOA 

Sua Comunicação: Of.509112010 27-1 0-201 O 
Proc. 100612010 330.05.07 
Reg. 581712010 

Assunto: Pergunta n.O 4879/Xl/(la) - Utilização das forças de segurança para 
cobrança de factura da Águas de Paredes 

Em resposta a pergunta acima identificada, do Senhor Deputado José Luís Ferreira, 
solicitando informação sobre a utilização das forças de segurança para cobrança de factura 
da Águas de Paredes, obtivemos da GNR, o seguinte esclarecimento 

1. A Guarda, em 02.07.2010, recebeu um pedido de averiguação, proveniente da 
Administração da Região Hidrográfica do Norte, I. P. (ARH-N), relativo a uma 
situação de incumprimento no que diz respeito a obrigação de ligação dos sistemas 
prediais aos sistemas públicos e utilização indevida de água de um poçolfuro para 
consumo humano, atento o disposto no artigo 69.O do Decreto-Lei 19412009, de 20 
de Agosto e no artigo 42.O do Decreto-Lei n.O 226-N2007, de 31 de Maio; 

2. No pedido formulado, a ARH-N, como Autoridade Administrativa competente, 
solicitou a Guarda a confirmação da infracção e, em caso afirmativo, que se 
procedesse a elaboração de um Auto de Notícia por Contra-ordenação por 
incumprimento do plasmado no artigo 42.O do Decreto-Lei n.O 226-N2007, de 31 de 
Maio; 

3. No sentido de confirmar a situação em causa, a Guarda, em 29.07.2010, cerca das 
10h00, através de uma Equipa do Núcleo de Protecção da Natureza e do Ambiente 
(EPNA), do Destacamento Territorial de Penafiel, deslocou-se ao local - Travessa do 
Padrão, n.O 8, Baltar-Paredes, constatou a infracção e elaborou o Auto de Notícia por 
Contra-Ordenação com o n.O 340110DTERPNF NPA; 
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4. De notar que os militares da Guarda que se deslocaram ao local, contactaram o Sr. 
Firmino de Oliveira no sentido de o esclarecerem quanto ao motivo da diligência 
realizada, não tendo sido alcançado tal desiderato, nomeadamente, face a avançada 
idade do mesmo (93 anos), sendo posteriormente contactada a sua neta, Sra. Ana 
Paula de Oliveira, a qual seria esclarecida relativamente a situação em causa. 

5. Os militares que cumpriram a referida diligência, não foram acompanhados de 
qualquer elemento da "VEOLIA (nem contactaram ou foram contactados por algum 
representante desta Empresa), nem persuadiram o Sr. Firmino de Oliveira para 
efectuar o pagamento de facturas em atraso. 

6. Para melhor esclarecimento da situação, juntam-se em anexo cópias do pedido 
formulado pela ARH-N, do Auto de Notícia por Contra-Ordenação então elaborado, e 
das declarações que a Sra. Ana Paula de Oliveira se disponibilizou para prestar 
quando foi contactada no sentido de recolher a necessária informação para 
responder as questões formuladas. 

7. Em síntese, das diligências efectuadas, conclui-se que os elementos da Guarda 
foram ao local em causa única e exclusivamente com o propósito de cumprir uma 
solicitação efectuada pela Autoridade Administrativa competente, não se fizeram 
acompanhar por qualquer funcionário da "VEOLIA nem por qualquer outra pessoa, 
nem pressionaram quem quer que fosse para o pagamento de eventuais dividas. 

8. De referir ainda que as questões agora suscitadas poderão resultar da coincidência 
temporal entre, por um lado os contactos estabelecidos pelo Sr. Firmino Oliveira e 
pela Sra. Ana Oliveira com a empresa "VEOLIA quanto ao pagamento ou não de 
taxas de disponibilidade de água (a que a Guarda é alheia), e por outro, o pedido de 
averiguação formulado pela ARH-N, enquanto Autoridade Administrativa, a que a 
Guarda deu cumprimento, bem como a associação indevida entre as duas situações. 

9. Atendendo ao texto supra exarado, os militares da Guarda agiram no estrito 
cumprimento dos normativos legais em vigor e em obediência ao Código de Conduta 
Policial, pelo qual se regem. 

Com os melhores cumprimentos, p - 4  
A. J. ~ o e l d d o s  Santos 



Sua referhcia 

Exmo Senhor 
Comandante da GNR - Destacamento Territorlal de 
Penafiel 
Equipa de Protecçao da Natureza e do Ambiente 
Largo Lcridt; Jr  Torm Novas 
~E.~;o-u;' P~P;.:F~EL 

Sua comunlcaçfio Nossa mfert?ncla 
PO ARH 385õQ010 
OP. No. 0999 

Data: 

30-06-2010 

Assunto: "rociama~o canira Iigaçao 6 rede pública" 

Tendo esta AdmlnistraçBo de Regiao klidrografca recebido a exposiçb em anexo, solicita-se a 

nielhor coiabonç80 da V E9 no aantido de averiguar no loca$ a sii~13çau d: e acluaçáo em 
confwn~dcitls, devendo ser ievanlado um Auto para locumprimento do arP 42' do h. Lei 

2007, da 31 de Mato. 

Apdc a ovcriguaflo 6â mesma, sdicitaae a V.Exn que Inkfme esta ARII das dilig&h<;ids efe~tuõdaç 

A Dircctora do ! ,I .;i,rini::, 1 3 s  F i ~ i ~ r h ~ ,  Hldriws Inlenoreç 

Anexo: o rekrido 

HMI 



Aguas de Paredes 

A 
ARH - Adtninistraçáo da Região Hidrogdfice da 

No*, I.P. 

Rua F o m s a ,  254 

4049 - 030 Porto 

Data: 201 0-0647 
N. Ref.: 990GCi2010 

b Assunto: Liga@ d Rede Publica 

Exmos. Senhores, 

Para os efenús tidos coma conveiiknteç, remete - se a V. Exa copla da resposta enviada ao 

reclamante, atendendo a que náo pronioveu a Iigaçao & rede públ~ca de abastecimento de Bgua, que 

abrigatbria por Lei e iililtza a bgua poço/furo para consumo humano 

Ao dspor para qualquer esclarecimento adiciona! que entenda par nacessãrio. 

Com os melhores cumprimenlos. 



C/C: 
ARH N a  
M&paán da S i  J& 

Data: 2010433.07 
N. Ref : 9801GC120 10 
Nn Reg.:2471 

Exfno. Senhm 

Firmino Soares de Oliveira 

Trav. Padrào. 80 

4585 - 050 Baltar 

Assunto: Tarifa de Disponlbilidadc? 

Exm. Senhor. 

Em resposta á reclamação apresentada. que nos merece a melhor atenção. cumpre - nos Informar 

V Exe do seguinte 

A Iigaqao das rodes prediais a construir ou jd existentes, Bs redes púhlirxis disponlveic no 

arruamenta, quer seja a rede pdblica de agua c/ou o rede pablica de 3guas residuais (saneamento), 

como B o caso em apreço, O obrigatbria por lei, norc.eadametite pelo Decreto - Regulamentar de 

23&5 de 23 de Agosto no artigo 150, c m o  tariibhm pelo Decrfro - Lei 194/2009 de 20 de Agosto nnn 
iirtigc 69 

A náo Iiga@a aos serviços referidos implica a iiistauraçào de processos de contra - ordenação 

punível com colma de ? 5 D M  a 3 740E. no caso de pessoas singuiafes. canforme definido no art 72' 

ponto 2 a) do Decreto - Lei 191ii2009 

I 
Como cemmenle c3nwrdará, OS!& tarnbtbm em causa, a defesa da saúde pQMica, da sua saiide ein 
particular e inseluDridades que reçultani da generalidade dos préUios que se encontram nas situí@es 
similares ao pedi0 eni anllise. 

Patarito. recomendamos vivamente qtie promova a Iigaçâo aos serviços púbiicos que furam 

construldm p l o  Municipio atravts da Aguas dc Pándes, para que a população do nosso Conmlo 

possa usufrulr de melhores condiç6efi de segurança, de defesa da saúde pÚMrca, de qualidade e 

conliiiuidtrda com uina disponibilidade de 21 horas124 horas, tiuma evoluç8o amblental necessarla e 

tmprescindtvel em pieno s&ulo XXI 

A tarifa de disponibilidade do scrv:ço ae éígus e1 ou saneamento, aqui reclamada, deulafá de se 

aplicar a partir do marnento em que so vcr~fque a lig8ç80 d rede publica em causa 



Estamos totairvente dlsponlveis para analisar em conjunto com V. &a. a melhor solução tknica e 

econdmica para os necessários trabalhos de adaptação e liga* do seu p6dia A rede publica da 

Ctgtra efw saneamento Bastarh entrar em contacio connosco para o no gere1 255768530 ou para o n* 

de apoio ao cliente 8082028 13 

Importa referir que a aplicação da tarifa ds disponibilidade em causa mereceu a concordfincia da 

ERSAR - Entidade Reguladora dos Serviços de Aguas e Reslduos e da Entldade Concedente, 

expresaas na aprovação ao aditamenio ao Contrato de ConcesiBo de Expioraçâo e Gestão dos 

Sistemas de Abastecimento de Agua para Consumo Publco e de Recolha de Efluentes do Concebo 

a de Paredes, e esta de acordo com o tafiiário em vigor na Munioipiode Paredes. 

Mais se Informa que a Aguas de Paredes procedeu à divulgaç80 da tarifa de dispofiibilidade a aplicar, 

atreves de um mailng, qiie foi enviado vla CTT e que novamente se anexa. 

Flcams a disposi@ cte V. Exa. para qualquer esclarecimento complementar que julgue nmassario 

Com os melhores cumprimei>tos 
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